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LEI NO 956 DE 30 DE SETEMBRO DE 1 957. 

Estado, 

Concede auxilio de Cr$ ••... 
. 200.000,00 às entidades" Patronª 

ti- to de Menores u e "Educandário San 
ta Clara", de Paranaíba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu san010n~ a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedido um auxilio de 
CrS 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) às entidades" Pa 
tronato de Menores" e 11 Educandário Santa Clara", de 
naíba, em partes iguais t destinado ao prosseguimento 
construção e obras de ampliamento. 

Para .. -
da 

Artigo 22 - A 
conta da verba consignada no 
1 958. 

- . execuçao desta lei correra a 
orçamento para o exercíoio de 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigôr na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em cog 
trário. 

Paláoio Alencastro, em vuiabá, 30 de setembro de 
1 951,. 136 2 da Independência e 69 2 da República. 
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